
 
 

Observação:  

Não haverá publicação em DOU, somente no Portal da Anvisa, por meio da Consulta de Produtos Regularizados. E é 
suficiente para comprovar a concessão dada pela Anvisa, dispensando a emissão posterior de quaisquer documentos 
que impliquem na repetição do ato, tais como certidões, declarações, entre outros. 

 
Após publicação da notificação no portal eletrônico da Anvisa, o produto está autorizado a ser comercializado em todo 
o território nacional. O produto comercializado deve, obrigatoriamente, corresponder ao que foi comunicado e 
autorizado pela Anvisa, não sendo permitida qualquer alteração sem prévia autorização da Agência, conforme 
estabelecido no art. 13 da Lei nº 6.360, de 1976 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6360.htm

